ATA Nº 10/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA. 
[bookmark: _GoBack]Aos vinte dias do mês de novembro de dois mil e dezenove (20.11.2019), às 15 horas e 30 minutos, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada, com a presença dos Vereadores Gilmar Soares da Fonseca, João Batista Ilhéus e a Vereadora Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta. Presentes também a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel,  o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos. Foi lida individualmente  e assinada pelos membros da comissão a Ata n° 09/2019. Em seguida foi analisado o projeto de decreto legislativo n° 008/2019,  que “Concede título de Cidadão Honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Rafael Carneiro da Silva”. O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 156/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela inexistência de óbice à aprovação.    Após análise, o Vereador João Batista, Relator da Comissão apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Gilmar e a Vereadora Marlene votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão.   Passou-se então à análise do projeto de decreto legislativo n° 07/2019, que “Concede título de Cidadão Honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de João Alberto Twardowski”. Da mesma forma o Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 156/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela inexistência de óbice à aprovação.    Após análise, o Vereador João Batista, Relator da Comissão apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Gilmar e a Vereadora Marlene votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Por último foi analisado o projeto de decreto legislativo n° 06/2019, que “Concede título de Cidadão Honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Neimar Aloísio Troes”. Igualmente o Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 156/2019, de sua autoria, cuja conclusão é pela inexistência de óbice à aprovação.    Após análise, o Vereador João Batista, Relator da Comissão apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Gilmar e a Vereadora Marlene votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião, sendo lavrada  a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2019.
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